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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de fornecimento
de passes de transporte coletivo e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender alunos da ETEC,
IFSP e SESI.

Fornecedor: West Side Viagens Turismo Ltda.
Empenho(s): 5257/2024
Valor: R$ 18.270,00
Avaré, 13 de agosto de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
água mineral em galão e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para consumo no Gabinete do Sr. Prefeito.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa - ME
Empenho(s): 7745/2024
Valor: R$ 529,00
Avaré, 13 de agosto de 2.024
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material  gráfico  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para atendimento das demandas da Secretaria.

Fornecedor: Gráfica Alta Definição Ltda.
Empenho(s): 9906/2024
Valor: R$ 250,00
Avaré, 13 de agosto de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 13/09/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DSO1C34 R000045701 03/06/2024 745-5 0 130,16

FXQ9J03 R000045687 03/06/2024 746-3 0 195,23

DMN8510 X043051617 03/06/2024 554-1 2 195,23

DQG9F17 X043051618 03/06/2024 554-1 2 195,23

GJO8D15 R000045813 06/06/2024 745-5 0 130,16

HHT3312 R000045881 07/06/2024 745-5 0 130,16

CGP0118 R000046077 12/06/2024 746-3 0 195,23

SVN6H06 R000046069 12/06/2024 745-5 0 130,16

PXS9770 R000046116 13/06/2024 746-3 0 195,23

PXS9770 R000046117 13/06/2024 745-5 0 130,16

GGH4G88 26N43012989 14/06/2024 500-2 0 260,32

FGL0598 26N43012993 14/06/2024 500-2 0 260,32

STK5I12 26N43012994 14/06/2024 500-2 0 260,32

STK5I12 26N43012995 14/06/2024 500-2 0 260,32

OMG7828 X043051718 18/06/2024 554-1 2 195,23

EEX2E91 R000046347 19/06/2024 746-3 0 195,23

FCU5B93 R000046438 21/06/2024 746-3 0 195,23

DHG7950 R000046601 24/06/2024 745-5 0 130,16

DHG7950 R000046622 24/06/2024 745-5 0 130,16

DMU8643 R000046625 24/06/2024 745-5 0 130,16

EHV9D00 R000046773 27/06/2024 745-5 0 130,16

IYV7F87 X043051758 27/06/2024 554-1 2 195,23

DMB6022 26N43013101 28/06/2024 500-2 0 260,32

DKI8450 26N43013105 28/06/2024 500-2 0 260,32

FCA8A26 26N43013106 28/06/2024 500-2 0 390,46

EYS2F55 26N43013107 28/06/2024 500-2 0 390,46

QAP3I72 26N43013108 28/06/2024 500-2 0 260,32

CMZ7F96 26N43013109 28/06/2024 500-2 0 260,32

GHW0E53 26N43013110 28/06/2024 500-2 0 260,32

CUK0G15 26N43013112 28/06/2024 500-2 0 260,32

GGU8D29 26N43013113 28/06/2024 500-2 0 390,46

EGD0548 26N43013114 28/06/2024 500-2 0 260,32

EGD0548 26N43013115 28/06/2024 500-2 0 260,32

GEL9C69 26N43013116 28/06/2024 500-2 0 260,32

GEL9C69 26N43013117 28/06/2024 500-2 0 260,32

STX3A95 26N43013118 28/06/2024 500-2 0 260,32

GDH6F05 26N43013120 28/06/2024 500-2 0 260,32

GCL8058 26N43013121 28/06/2024 500-2 0 390,46

FDG0A63 26N43013122 28/06/2024 500-2 0 260,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

ECK4H76 R000047033 02/07/2024 745-5 0 130,16

FZC0377 X043051822 08/07/2024 554-1 2 195,23

FZU8D36 R000047350 09/07/2024 745-5 0 130,16

FPO5010 R000047666 16/07/2024 745-5 0 130,16

BTZ2I47 26N43013274 19/07/2024 500-2 0 260,32
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 20/09/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

JPG8G62 R000040159 08/02/2024 745-5 0 130,16

BQT8311 R000040771 24/02/2024 745-5 0 130,16

EIU7J06 R000040986 01/03/2024 745-5 0 130,16

DMC5E09 R000041390 09/03/2024 745-5 0 130,16

FCS6E56 R000041523 11/03/2024 745-5 0 130,16

EEX2E91 R000041586 12/03/2024 745-5 0 130,16

GCR4A18 R000041674 14/03/2024 745-5 0 130,16

FBD2009 26N43012223 15/03/2024 500-2 0 390,46

AJM3H69 X043051055 16/03/2024 554-1 2 195,23

BOI7F41 X043051131 28/03/2024 554-1 2 195,23

ENM5B62 R000042539 31/03/2024 746-3 0 195,23

BOI7F41 R000042770 04/04/2024 745-5 0 130,16

RFB5C96 R000042753 04/04/2024 745-5 0 130,16

CVF7632 R000043112 11/04/2024 745-5 0 130,16

SDM8B80 26N43012474 12/04/2024 500-2 0 260,32

FRB0I21 R000043218 13/04/2024 745-5 0 130,16

DXA6A21 R000043301 14/04/2024 745-5 0 130,16

EHN5339 R000043272 14/04/2024 745-5 0 130,16

ERW1B47 R000043253 14/04/2024 745-5 0 130,16

FYB9B05 R000043332 15/04/2024 745-5 0 130,16

PYE9104 R000043306 15/04/2024 745-5 0 130,16

GIS3634 R000043328 15/04/2024 745-5 0 130,16

FLW0279 R000043503 18/04/2024 745-5 0 130,16

FGJ4884 26N43012571 19/04/2024 500-2 0 390,46

SWS1I39 R000043615 20/04/2024 745-5 0 130,16

BXM7149 R000043804 24/04/2024 745-5 0 130,16

DOV3384 R000043987 27/04/2024 745-5 0 130,16

DVO8187 R000044108 30/04/2024 745-5 0 130,16

DDR9673 X043051385 03/05/2024 554-1 2 195,23

DLL0E92 R000044331 05/05/2024 745-5 0 130,16
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